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M IN IS T É R IO  DA EDUCAÇAO E  CULTURA
UNIVERSIDADE DO PARÂ

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇSO N2 1 - DE 22 *DE JAríSIRO DS 1969

EIvíSNTA;- Pixa o período escolar para o ano letivo de

1969.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, usando de 

atribuição que lhe confere o Estatuto da Universidade, "ad-refe- 

rendixm" do Egrégio Conselho Universitário e tendo em vista o 

exame da matéria em reimião de Diretores e Coordenadoras ocorri

da em 22 de janeiro de 1969, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O : -

períodos:

Art. 1 2 - 0  ano letivo de 1969 será dividido em dois

- 0 primeiro, de 3 de março a 30 de junho; o segundo, 

de 12 de agosto a 20 de dezembro. 0 mês de julho é 

destinado ao recesso esColar.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário*

ia Universidade Pederal do B 22 de ja-
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